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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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INDICAÇÃO N.º 240/2023 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria competente, estude a possibilidade de realizar uma feira do artesanato no 2º sábado do 
mês no espaço da Concha Acústica Professor Geraldo Alves Machado. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   3 de abril de 2023. 

 

SUELI FRIÓSI LOPES 

VEREADORA 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do povo 
votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que estude a possibilidade de 
realizar uma feira do artesanato no 2º sábado do mês no espaço da Concha Acústica Professor Geraldo 
Alves Machado. 

Vale ressaltar que a feira é uma grande vitrine onde os vendedores mostram o que cada um tem 
de melhor para expor ao público. Dessa maneira, tem-se a valorização do trabalhador autônomo local 
que deseja comercializar seu trabalho manual, sendo este um pedido direcionado a esta Vereadora. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo os 
anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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